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INDICAÇÃO  Nº  978,  DE  2003

Considerando que o Decreto nº 1.762, de 22 de junho de 1973, normatiza os procedimentos de escrituração de livros de registro nas unidades policiais civis;

Considerando que os procedimentos de Polícia Judiciária, devem ser uniformizados, no que tange a escrituração dos referidos  livros de registro;

Considerando que, com o passar dos anos, muitos dos livros obrigatórios mostram-se absolutamente inúteis face à nova realidade jurídica do país, enquanto outros se apresentam como de absoluta necessidade;

Considerando que a atualização e a padronização dos livros de registro das unidades policiais trarão maior eficácia cartorária, melhor condição de fiscalização correcional e maior celeridade no trâmite dos procedimentos registrados;

Considerando que, a escrituração dos livros deva ser feita por profissionais de carreira, cuja tarefa é especificada no rol de atribuições, visando a busca da excelência  dos trabalhos cartorários;

Considerando que, a criação e/ou extinção de alguns desses livros, que devem constar das unidades policiais, são de competência do Governador do Estado, que através de Decreto poderá propiciar um encaminhamento mais eficaz do controle dos registros policiais;

Considerando que, realizamos estudos nesse sentido, que deram subsídios para a adoção das novas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ), conforme os fundamentos exarados no Parecer nº 73/01, nos autos do Processo CG nº 280/01, onde sugerimos algumas alterações do item 164 das referidas normas;

Considerando, por derradeiro, que a presente Indicação objetiva  um controle mais eficiente, uma maior celeridade, uma melhor adequação à realidade funcional, bem como a necessária modernização e, principalmente, a uniformização dos procedimentos em todas as unidades de Polícia Judiciária, dos aludidos livros de registro, visando a excelência dos serviços cartorários, juntamos como termo anexo da presente Indicação, o estudo que desenvolvemos nesse sentido, para subsidiar as mudanças necessárias nos procedimentos dispostos no Decreto nº 1.762, de 22 de junho de 1973, bem como outros entes normativos da Secretaria de Segurança Pública e da Delegacia Geral de Polícia

INDICAMOS, com fundamento no que dispõe o art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a revogação do Decreto nº 1.762, de 22 de junho de 1973, com a finalidade de se dar nova normatização a respeito da escrituração de livros, a partir da imprescindibilidade ou da exclusão por desuso, padronizando a escrituração nas unidades policiais civis,  conforme detalhamento apresentado no estudo anexo, que faz parte  desta INDICAÇÃO.
Sala das Sessões, em 24-06-2003

a) ROMEU TUMA 

Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, 




Dirijo-me a Vossa Excelência, cordialmente,  apresentando estudo que fundamenta o exposto na INDICAÇÃO N.º , de 2003, desta casa de leis, com o objetivo de expor para a sua elevada apreciação, a questão dos livros de existência e escrituração obrigatórias nas unidades policiais civis, tecendo alguns comentários que, longe de trazerem qualquer solução definitiva, visam, apenas, corroborar no sentido de fornecer subsídios, vindos de quem viveu, na prática, a problemática referente à deficiência encontrada na escrituração dos registros policiais.




A presente exposição embasou consulta formulada em 2001 pelo Juízo de Direito do DIPO, com vistas a alterações nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça (NSCGJ), acabando o trabalho por fundamentar o parecer nº 73/01, nos autos do Proc. CG nº 280/01, com sugestões para alteração do item 164 das NSCGJ.




Existem hoje vários livros em uso nas unidades policiais, sejam Delegacias de Polícia (Distritos Policiais da Capital, Municípios, Seccionais), Departamentos ou Setores ( ex.: Setores de Homicídios e Proteção à Pessoa, Centros de Cumprimento de Cartas Precatória, Setores de Investigações Gerais etc.), uns de escrituração obrigatória e outros que vão  sendo criados, para adequação ao serviço, denominados livros auxiliares.




Segundo as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, são obrigatórios 14 livros nas Delegacias de Polícia, todos indicados  no item 164, do Capítulo V,  da Seção X, Subseção I, sob o título “DOS SERVIÇOS DA CORREGEDORIA DA POLÍCIA JUDICIÁRIA”.




À época,  sugeri a mudança dos termos do item 164, pois ao afirmar que "As Delegacias de polícia devem manter, obrigatoriamente, os seguintes livros...” , só está tratando de Delegacias de Polícia, excluindo, dessa forma, outras unidades policiais que também exercem polícia judiciária e necessitam de livros. É o caso dos Setores de Homicídio  e Proteção à Pessoa, existentes nas Delegacias Seccionais do Interior e da Grande São Paulo, e que não perdem em importância para as Delegacias de Polícia em geral; aliás, neste particular, cabe salientar que tais Setores suprem a atuação do Departamento de Homicídios e Proteção à Pessoa nas regiões mencionadas.




Carece a Polícia Civil de uniformidade de procedimentos de escrituração, sendo possível identificar, em unidades subordinadas à mesma Delegacia Seccional, a existência de livros diferentes para a mesma finalidade, bem como distinta escrituração, em geral falha e irregular, devido à falta de uniformização e procedimentos de escrituração, que pode ser disciplinada por atos administrativos oriundos da Pasta, bem como pelas NSCGJ, conforme será exposto. 




Analisemos os livros de existência obrigatória, segundo o item 164 das normas de serviço citadas:

1. Livro de Registro de Inventário e Tombo: Imprescindível . Nele devem ser lavrados termos todas as vezes em que uma unidade policial incorporar ao seu patrimônio bens móveis e imóveis, adquiridos, regularmente, pelo Estado e a ela destinados. 




Pela análise deste livro, será possível identificar quais são todos os bens  públicos das unidades, além de possibilitar um efetivo controle, podendo-se saber quais os bens em desuso ou sem serventia que foram “baixados” e encaminhados ao órgão competente. Como visto, trata-se de livro importante, por meio do qual a Administração pode controlar o  patrimônio público destinado às repartições policiais;

2. Livro de Registro de Ocorrências: É o livro utilizados pelos plantões de polícia judiciária. Nele são escriturados todos os dados necessários aos registros, como os números  seqüenciais, nomes das partes, datas, locais dos fatos, nomes dos componentes da equipe de plantão etc.. Vale frisar aqui que não vem sendo observado o constante no item 165 das NSCGJ, diretamente, tendo em vista que as soluções dadas aos casos acabam sendo registradas em outros diversos livros, como de Inquéritos Policiais instaurados, de distribuição de Boletins de Ocorrências, de arquivamentos destes etc. Ressalte-se, aqui, a necessidade de um livro para estabelecer o registro escrito dos Registros Digitais de Ocorrências (RDO), em implantação pelo Departamento de Inteligência da Polícia Civil.

3. Livro de Registro de Inquéritos Policiais, com índice: Atendendo-se a uma ordem seqüencial, são os referidos feitos registrados. Em campos apropriados, são lançadas as informações pertinentes, tais como nomes dos envolvidos, incidência penal, números dos processos respectivos, movimentações, e outras observações. O índice se refere aos nomes de vítimas e indiciados;

4. Livro de Carga de Inquéritos Policias: Também conhecido como Livro de Registro de Distribuição de Inquéritos Policiais. Instaurados os inquéritos, são redistribuídos aos Escrivães de Polícia que, após, os encaminham às Autoridades Policiais, para efetiva presidência. Tal livro deve permanecer na Chefia de Cartório, para efetivo controle;

5. Livro de Registro de Fianças Criminais, com índice: Nele, são lançados os registros referentes à exibição de valores de fiança, constando nomes da Autoridade Policial, testemunhas, exibidor e afiançado. Recolhidos os valores, dentro do prazo legal, junta-se ao livro a guia com o recolhimento respectivo. O livro atualmente fornecido pela Administração às unidades policiais, portanto padronizado, não possui índice onomástico. Durante correições que realizei como Delegado Seccional de Polícia no DECAP e no DEMACRO, foi possível perceber que algumas unidades utilizam-se  até de agendas , com índices, para realizar a escrituração. O maior problema verificado é que estas adaptações não são padronizadas, gerando dúvidas, principalmente junto aos Escrivães de Polícia, quanto aos lançamentos que devem ser feitos. Surgem dúvidas, por exemplo, quanto a saber qual o nome  que deve ser lançado no índice: o do afiançado ou do exibidor dos valores de fiança. Em algumas comarcas, os Juizes têm entendimento diverso, proferindo várias determinações nas correições que realizam. Sugere-se que seja padronizado o procedimento de escrituração, descrevendo-se como deve ser feito, qual o formato que deverá apresentar etc. Uma outra sugestão  é que a maneira como deve ocorrer a escrituração, os modelos etc. deve vir demonstrada em anexos a serem elaborados pelo Departamento de Administração da Polícia Civil. 

6. Livro de Registro de Protocolados e Expediente: Não demanda maior explicação, já que se refere aos itens mencionados, quando ingressam nas unidades policiais. Há variações quanto à escrituração, de unidade para unidade, mas, basicamente, devem constar número e demais dados de identificação, origem, destinatário, prazo para cumprimento e campo para assinatura de quem os recebeu por carga, constando, ainda, referência à devolução ou restituição;

7. Livro de Registro de Termos de Visita e Correições:  Hoje existem vários livros com nome semelhante, sendo um para registro de termos de visita e correições do Poder Judiciário, outro para termos de vista do Ministério Público e mais um, destinado à lavratura de termos de visitas de Autoridades em geral;

8. Livro de Registro de Sindicâncias Policias: Livro em desuso nas unidades, visto que não são mais  realizadas as conhecidas sindicâncias de vadiagem, envolvendo menores etc. Com relação às Sindicâncias  Administrativas, para apuração de faltas disciplinares, têm os lançamentos feitos em livro próprio nas  sedes das Delegacias Seccionais da Grande São Paulo e Interior, que têm por atribuição a realização de tais procedimentos. Isto porque, na Capital, os procedimentos disciplinares são centralizados na Corregedoria da Polícia Civil, que possui os livros pertinentes. Portanto, com relação ao livro de sindicâncias policiais, para os fins que levaram à sua criação, não há mais necessidade de permanecer listado como obrigatório;

9. Livro de Registro de Cartas Precatórias Recebidas e Inquéritos Policiais em Trânsito e Diligências:  Levando-se em consideração a forma como se dá a apresentação da existência deste livro nas NSCGJ, sugiro alteração, visando a uma melhor eficácia de controle. Deve haver um livro para registro de cartas precatórias recebidas e outro para registro das expedidas, normatizando-se, a respeito, os campos e dados que devem ser escriturados. Quanto aos Inquéritos Policiais em trânsito, raramente se observam registros com relação a eles nas unidades, embora seja relevante sua escrituração. Sugiro que tal livro seja desvinculado do relativo às cartas precatórias recebidas;

10. Livro de Registro de Custas:  Em desuso, atualmente, já que não mais existe cobrança de custas ou outros emolumentos nas unidades policiais. 

11. Livro de Registro Geral de Presos, com índice: Atualmente, existe tal livro, em atendimento ao padrão determinado pela SSP. O item 167 das NSCGJ,  S.M.J., é lacônico, pois outros dados relevantes devem constar, como endereços fornecidos, pessoas  que visitam os presos, características físicas,  tipo sangüíneo, doenças que possui, alergias etc.;

12. Livro de Registro de Termos de Compromisso: Devem ser mantidos, lavrando-se corretamente os termos de compromisso, já que muitos atos de polícia judiciária dependem deste ato para sua validação;

13. Livro de Registro de Receita dos Presidiários: Trata-se de livro em desuso. Apesar de preconizado o seu objetivo no item 168 das NSCGJ, este livro não tem sido escriturado nem nas cadeias públicas nem nas carceragens. Quando das correições que realizamos, não raro verificados que, por vezes, são lançadas neste livro as “receitas médicas” ministradas aos presos.  Hoje, o que se verifica é que os registros referentes a tudo o que for arrecadado com os presos serão lançados  no livro de Registro de Objetos e Valores dos Presos, que fica na carceragem. Entretanto, por cautela dos policiais, na prática, o que se verifica  é que se procede à apreensão dos bens e valores que se encontram com  tais indivíduos, quando de suas prisões, sendo imediatamente procedida a entrega ou o depósito a familiares daquele ou ao advogado por ele constituído, além do que, vale constar, os reclusos em Delegacias de Polícia, ou Cadeias em geral, salvo casos raríssimos, não exercem atividade remunerada, não auferindo renda ou receitas, portanto;

14. Livro de Registro de Termos Circunstanciados:  Quanto a este livro, foi disciplinada sua escrituração pela Administração Superior, valendo aqui ressaltar que é relevante a informação prestada pelos Juízos com relação aos números dos processos respectivos, que ficarão anotados, pois isto facilita o encaminhamento de laudos etc., valendo ressaltar o Registro Digital de Ocorrência, em implantação, conforme já referido.




Tecidos alguns comentários que, S.M.J., entendemos relevantes  com relação aos livros mencionados nas NSCGJ, é importante consignar que , no âmbito da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública, também existem normas a respeito dos livros obrigatórios nas unidades policiais.




Dessa forma, segundo o Decreto Estadual número 1.762, de 22 de junho de 1973, são de existência obrigatória os seguintes livros, nas Delegacias de Polícia:

1.    Livro de Registro de Inventário e Tombo;

2.    Livro de Registro de Ocorrência;

3.    Livro de Registro de Inquéritos Policiais, Processos Sumários e respectivo índice;

4.    Livro de Carga de Inquéritos Policiais e Processos Sumários;

5.    Livro de Registro de Fianças Criminais;

6.    Livro de Registro de Protocolados e Expedientes;

7.    Livro de Registro de Termos de Visita e Correições;

8.    Livro de Registro de Sindicâncias Policiais;

9.    Livro de Registro de Cartas Precatórias Recebidas e Inquéritos Policiais  em trânsito ou diligência;

10.  Livro de Registro de Custas;

11.  Livro de Registro Geral de Presos;

12.  Livro de Registro de Termos de Compromisso; e

13.  Livro de Registro de Receita de Presidiários.

Como se vê no Manual da Polícia Judiciária(DGP- 2000), ainda foram  acrescentados os seguintes livros, consoante legislação posterior, ao rol dos obrigatórios:

14.  Livro de Registro de Intimações (Resolução SSP-18/78);

15.  Livro de Registro de Protocolados Especiais (Portaria DGP-17/86);

16.  Livro de Registro de Controle de Boletins de Identificação Criminal e modus operandi (Decreto número 31. 382/90);

17.  Livro de Registro de Ocorrências Policiais Referentes à Lei 9.099/95 (Portaria DGP-15/96);

18.  Livro de Registro de Inspeção nas Cadeias Públicas (Portaria DGP-16/97);

19.  Livro de Registro de Armas de Fogo Apreendidas (Portaria DGP-34/97);

20.  Livro de Registro de Boletins de Ocorrência Arquivados (Portaria DGP-18/98);

21.  Livro de Registro de Boletins Eletrônicos de Ocorrência (Portaria DGP-1/2000).

No mesmo Manual, são indicados os livros obrigatórios em uma Delegacia Seccional de Polícia, conforme  a  Portaria DGP-19/79:

1.    Livro de Registro de Carga de Correspondência;

2.    Livro de Registro de Sindicâncias e Processos Administrativos;

3.    Livro de registro de Ata de Reuniões com as autoridades subordinadas;

4.    Livro de Registro de Termos de Visitas e Correições;

5.    Livro de Registro de Inquéritos Policiais;

6.    Livro de Registro de Cargas de Inquéritos Policiais;

7.    Livro de Registro de Fianças Criminais;

8.    Livro de Registro de Cartas Precatórias e Inquéritos Policiais em trânsito ou diligência;

9.    Livro de Registro de Termos de Compromisso.




A Portaria  DGP-19, de 19/11/79, prevê no artigo 4 º : “além dos livros mencionados, os Delegados de Polícia das repartições enumeradas poderão criar livros auxiliares, conforme as necessidades de suas Delegacias, com prévia autorização do Delegado de Polícia Chefe do Departamento respectivo, mediante representação fundamentada”.




Dessa forma, há peculiaridades em cada repartição policial, o que obriga à existência de outros livros afora os tidos por obrigatórios. É  caso recente no DECAP, em  que foram criados os SIOCs (Setores de Informação e Orientação ao Consumidor),  que passaram a ter atribuições que, anteriormente, eram afetas ao DECON. Para que ocorram os registros respectivos, foram abertos os livros pertinentes.




Como visto, existem os livros obrigatórios e outros que foram criados para atender às necessidades dos serviços policiais. 




Assim, dentre os livros obrigatórios e auxiliares utilizados, citam-se : 

1.    Livro de Registro de Entrada e Saída de Inquéritos Policiais: Nele, são escriturados os lançamentos relativos à movimentação dos autos, vindos do Fórum com alguma determinação ou saindo da unidade, com solicitação à Autoridade Judiciária;

2.    Livro de Registro de Cotas: Para registro de cotas do Ministério Público, deferidas pelo Juiz competente, nos Inquéritos Policiais, normalmente já relatados pela Autoridade Policial. Aqui,  deve-se observar que, não raro, o MP lança manifestações em autos em que a apuração não encerrou. Corresponde ao  Livro de Registro de Cartas Precatórias Recebidas e Inquéritos Policiais em Trânsito ou Diligências;

3.   Livro de Distribuição de Boletins de Ocorrências: refere-se à distribuição, às autoridades subordinadas, dos Boletins de Ocorrências, com indicação de providências que deverão ser adotadas, mediante despacho do Delegado de Polícia Titular  da unidade respectiva, não necessariamente às autoridades subordinadas, mas a outros, como Investigadores-Chefes, para investigação,  ou  no mesmo sentido, para outras equipes de policiais etc.;

4.    Livro de Registro de Atas de Reuniões com as autoridades subordinadas: Nele são transcritas ou coladas as atas referentes às reuniões dos Delegados Seccionais com os Delegados Titulares das unidades;

5.    Livro de Registro de Reuniões realizadas pela Autoridade Titular: Refere-se às reuniões realizadas pelo Delegado de Polícia Titular das unidades com as autoridades subordinadas, bem como com funcionários;

6.    Livro de Registro de Portarias e Editais:  Refere-se às portarias e editais da Autoridade Titular, do Delegado de Polícia Seccional,  dos Diretores de Departamentos e do Delegado Geral de Polícia;

7.    Livro de Registros de Ligações Telefônicas Interurbanas: 

8.    Livro de Registro de mensagens Intranet transmitidas;

9.    Livro de Registro de mensagens Intranet recebidas;

10.  Livro de Posse e Transmissão de Cargo: Nele, dá-se o registro do termo de posse do novo Delegado Titular da unidade policial respectiva;

11.  Livro de Registro de Intimações Expedidas: Numeradas em ordem seqüencial,  as intimações são distribuídas ao policial que a ela for dar cumprimento, devendo ser indicada a data do recebimento e do cumprimento, bem como o resultado: se a pessoa foi encontrada, além de constar a qual procedimento de polícia judiciária a que se refere etc.;

12.  Livro de Registro de Ordens de Serviço Expedidas: Também numeradas seqüencialmente,  são as ordens de serviço distribuídas aos Investigadores de Polícia  que a elas forem dar cumprimento. Deverá ser indicado o prazo para cumprimento, pois, na sua ausência, o prazo será o de cinco dias, devendo, ainda, constar todos os dados referidos nos comentários ao livro de registro de intimações  expedidas;

13.  Livro de Registro de Laudos do IML: Refere-se ao registro dos laudos de exames de corpo de delito, toxicológicos, necroscópicos etc.,  encaminhados pelo Instituto Médico Legal às unidades requisitantes, além do que deve ser escriturado qual o destino dado a eles, tais como: juntadas em Inquéritos Policiais, encaminhamentos ao Fórum, arquivamento junto a Boletins de Ocorrências etc.; 

14.  Livro de Registro de Laudos do IC: Refere-se ao registro dos laudos de exames periciais, encaminhados pelo  Instituto de Criminalística às unidades requisitantes, valendo aqui as mesmas observações feitas ao livro de registro de laudos do IML;

15.  Livro de Registro de Petições: Nele, são lançadas as anotações referentes às petições e requerimentos recebidos  de Advogados e endereçadas  à Autoridade Policial respectiva, onde deverão constar os dados necessários para um efetivo controle, especialmente no que diz respeito às providências  tomadas, ainda que seja indeferida a pretensão;

16.  Livro de Registro de Boletins de Identificação Criminal: Conhecidos como “planilhas de identificação” ou “planilhas numeradas”, os mencionados boletins são numerados, devendo haver efetivo controle sobre a sua distribuição, a fim de se evitarem desvios de finalidade etc. Assim,  são distribuídos aos Escrivães de Polícia que, tão-logo realizem os indiciamentos determinados pelas Autoridades Policiais, devem encaminhá-los ao IIRGD. No prazo máximo de cinco dias, deverão os boletins ser encaminhados. Com isso, é possível que seja atingida sua finalidade, a saber: possibilitar que ingressem nos sistemas de pesquisas os antecedentes registrados das pessoas que foram indiciadas. Não raro, observamos que,  após os indiciamentos, juntam-se cópias dos Boletins aos Inquéritos Policiais, e as vias originais são encaminhadas muito tempo depois. Assim,  neste  interregno, se forem pesquisados antecedentes de um indiciado nestas circunstâncias, não constarão nos terminais, o que pode inviabilizar a distribuição de justiça;

17.  Livro de Registro de Armas Apreendidas: Assim que apreendidas, as armas devem ter um destino: exames periciais, guarda judicial etc.  Neste livro lançam-se as anotações respectivas, não sendo admitido que armas de fogo fiquem na Delegacia de Polícia. Vê-se no item 178 das NSCGJ que, juntamente com os Inquéritos Policiais, as armas, dentre outros objetos, devem ser encaminhadas a juízo. Entretanto, solicita-se aqui, uma adequação da prática com a previsão no referido item, pois, em algumas comarcas, é comum o não-recebimento de armas e objetos pelos Fóruns, sob a alegação de falta de local apropriado ou de condições para a guarda, permanecendo os mesmos  nas Delegacias de Polícia, o que não é conveniente, devido à falta de cofres etc., sendo que o excesso de armas e objetos pode, no mínimo, facilitar ou propiciar o descontrole;

18.  Livro de Registro de Entradas e Saídas de Viaturas: Devem ocorrer os lançamentos referentes ao patrimônio das viaturas, suas placas, nomes dos policias que nelas circularão, número do talão  junto ao CEPOL., com data e horário de abertura, , encerramento,  e demais observações pertinentes;

19.  Livro de Registros de Ofícios Expedidos: nas Delegacias de Polícia existem os livros do plantão e das chefias, referentes aos ofícios expedidos. Procura-se regulamentar tal assunto, já que, por vezes, devido à duplicidade de números, e escrituração deficiente, dificulta-se o encaminhamento ao destinatário de um ofício recebido, por exemplo. Neste caso, sugiro que fosse determinado que, ou se escriturassem, no mesmo livro, todos os ofícios  expedidos pela unidade, ou  que houvesse combinação alfanumérica. Por exemplo: os ofícios expedidos pela chefia teriam a numeração normal; os expedidos pelo plantão teriam a numeração acompanhada da letra “P”, para que não houvesse duplicidade, ou seja, a numeração feita pelo plantão seria alfanumérica;

20.  Livro de Registro de Visitas do Ministério Público;

21.  Livro de Registro de Visitas da Corregedoria de Justiça;

22.  Livro de Registo de Entrada e Saída de Presos;

23.  Livro de Registro de Receitas dos Presidiários;

24.  Livro de Registro de Óbitos: Refere-se aos eventos fatais, ligados aos presos, recolhidos nas carceragens, independentemente do local onde venha a ocorrer o óbito: a caminho do hospital, no hospital, numa tentativa de fuga etc. , desde que sejam presos que estejam ou deveriam estar recolhidos ou sob escolta. Trata-se de livro em desuso, até porque mortes eventualmente ocorridas no interior de prisões, invariavelmente, são investigadas por meio de inquéritos policiais. 

25.  Livro de Registro de “Batimentos de Grades” e Vistoria nas Cadeias:  São registradas todas as ocorrências ligadas aos assuntos carcerários da unidade, tais como termos de revista e batimento de grades, números de presos recolhidos por xadrez, atendimentos médicos, encaminhamentos a hospitais. Com  relação a este livro, verifica-se que varia de unidade para unidade, não havendo uniformidade nos procedimentos de escrituração;

26.  Livro de Registro de Visitas de Advogados: Referente às visitas de Advogados aos seus clientes presidiários;

27.  Livro de Boletins de Ocorrências Arquivados:  Determinado pela Portaria DGP/18, que disciplinou os procedimentos para sua escrituração;

28.  Livro de Visitas de Autoridades: São registradas as visitas de Delegados de Polícia em sobreaviso, bem como de parlamentares, e de autoridades em geral. Não se destina a registro de visitas de cortesia e sim  à lavratura do termo, pela autoridade visitante, que o faz em caráter de controle, fiscalização, deixando registradas suas impressões;

29.  Livro de Registro de Visitas Médicas aos Presos: Este livro é destinado à escrituração das visitas realizadas por profissionais da área da saúde, aos presos, onde os mesmos devem escriturar os dados pertinentes bem como eventuais prescrições ou outras observações, como nome do preso, razão do atendimento, medicamento ministrado etc.; 

30.  Livro de Registro do Uso de Algemas: Em desuso. Trata-se de livro onde deveriam ser lançados todos os casos que levassem ao uso de algemas.  Foi criado por um Decreto de 1950, que ainda está em vigor, onde se preconiza que todas as vezes em que um preso tiver de sair da carceragem para qualquer diligência etc., deverá ser algemado, registrando-se o fato. Apesar de ser uma regra básica de segurança, a escrituração a respeito é completamente impraticável em face da demanda de tempo desnecessário que levaria tal providência, aliado ao volume de movimentação diária nas unidades;




Pelo exposto, verifica-se  que alguns livros já não têm mais razão de existir, devido ao desuso, como observei. Outros, precisam ser criados. 




Além dos que já citei, à época da manifestação que fiz ao Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária, sugiro a criação dos seguintes livros: 

a) Livro de Registro de Vista em autos e documentos de polícia judiciária: Quando Ad vogados ou outros interessados legitimados tomarem vistas de autos de Inquéritos Policiais, principalmente. Com isto, preserva-se o sigilo das investigações, bem como a integridade de testemunhas, vítimas etc., pois, em casos de violações de sigilo, supressão de documentos e outras ocorrências, será possível imputar responsabilidades;

b) Livro de Registro de Cumprimentos de Mandados de Prisões Temporárias e Preventivas: com os registros pertinentes, será possível exercer maior controle, como validade de mandados, duração de prisões(no caso das temporárias), número de laudos referentes  a exames de corpo de delito “ad cautelam” etc.;

c) Livro de Registro de Apreensões e Encaminhamentos de Crianças e Adolescentes: Atualmente, não existem registros que possibilitem consultas imediatas, para se saber quantas crianças  e adolescentes foram apreendidos ou encaminhados. Assim, se for solicitada uma pesquisa, deverão ser verificados Boletins de Ocorrências e ofícios, um a um. Aliás, nas unidades da Grande São Paulo e Interior, é comum tais pessoas ficarem custodiadas nas unidades policiais, em dependência própria, por determinação judicial,  até ocorrer o seu encaminhamento definitivo, nos casos de prática de atos infracionais;

d) Livro de Registro de Apreensões de Substâncias Entorpecentes:  Pelas mesmas razões expostas acima, é necessária a criação de tal livro. Ademais, recentemente, foi regulamentada a questão dos procedimentos a serem adotados com relação à destruição de tais substâncias, sendo relevante uma escrituração adequada acerca das apreensões realizadas; e

e) Livro de Ofícios Recebidos: Independentemente do livro de registro de protocolo e expedientes recebidos, tal livro se destinaria ao efetivo controle dos ofícios recebidos, providências adotadas e encaminhamentos respectivos;

f) Livro de encaminhamento de Inquéritos Policiais ao Fórum: Em vez das folhas de remessa, de fácil extravio, podem os funcionários do protocolo judicial aporem suas assinaturas em livro próprio, conferindo os registros com os autos encaminhados.




Estas sugestões visam à uniformização de procedimentos e à racionalização dos serviços policiais, em atendimento ao princípio da eficiência, esperando que as normas regulamentares, ao serem atualizadas, descrevam, minuciosamente, quais sejam os procedimentos de escrituração a serem adotados, padronizando-os.




Sugiro, ainda, seja pormenorizada a maneira como devem ser escriturados os livros, por meio de anexos, onde constarão também os modelos, a partir dos quais a Imprensa Oficial padronizará os formatos e apresentação daqueles, onde dar-se-ão os registros das informações de maneira eficaz.




Como pode verificar Vossa Excelência, existem inúmeros livros cuja finalidade é semelhante, além de outros, com finalidades diversas, sendo que, no que tange aos primeiros, sugere-se a unificação, e nos outros a especificação. Como exemplo, cito os livros de atas de reuniões de Delegados com autoridades subordinadas e dos Delegados Seccionais com aqueles, e  dos Diretores de Departamentos quando realizam reuniões nas unidades ou mesmo com os Delegados Seccionais. Então, caso seja necessário uma autoridade realizar reuniões com seus funcionários, por exemplo, não é razoável que se registre a ata em livro próprio, podendo ser unificadas as escriturações sob o mesmo título: Livro de Registro de Atas de Reuniões. Como exemplos dos segundos, cito os livros de registros de protocolos e expedientes,  e de registro de cartas precatórias recebidas  e de Inquéritos Policiais em Trânsito e Diligências. Estes devem ter escrituração separada, para que não sejam comprometidos os registros pertinentes.




Assim, proponho a Vossa Excelência a revogação do Decreto nº 1.762, de 22 de junho de 1973, adotando-se nova normatização a respeito dos procedimentos de escrituração de livros, a partir da análise da imprescindibilidade de muitos deles, como demonstrado, e da exclusão pelo desuso e nenhuma relevância, dentre outros a critério superior, dos seguintes: livro de registro de sindicâncias policiais; livro de registro de custas; livro de receita dos presidiários; e livro de registro de uso de algemas. 




Esperando poder estar corroborando para melhor adequação dos trabalhos policiais é que encaminho, respeitosamente, o estudo exposto.

Atenciosamente,

ROMEU TUMA

Deputado Estadual
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